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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 412/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
                        “No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a criação do cartão saúde no Município.”
J U S T I F I C A T I V A

O Cartão Nacional de Saúde é um instrumento que possibilita a vinculação dos procedimentos executados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) ao usuário, ao profissional que os realizou e também à unidade de saúde onde foram realizados. Para tanto, é necessária a construção de cadastros de usuários, de profissionais de saúde e de unidades de saúde. A partir desses cadastros, os usuários do SUS e os profissionais de saúde recebem um número nacional de identificação.


A importância do Cartão SUS também dá-se pelo mesmo oferecer informações relacionadas ao campo de saúde, constando os acessos de cada um dos usuários, possibilitando a busca de qualquer utilizador em todo o Brasil, além de que o documento distribuído tem, como objetivo e facilidade, a geração de dados, por meio do banco que foi formado, disponibilizando-os de forma confiável e frequentemente atualizados, fazendo com que os ditadores de regras e superiores que cuidam da área da saúde possam ter acesso aos mesmos para visualizar qual caminho percorrer para melhorar cada vez mais o nosso país.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves
Vereador
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